INDICAÇÃO Nº 
1253
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine providências no sentido da celebração de convênio com o município de Olímpia, visando destinar verbas para a realização da “43ª Edição do Festival do Folclore de Olímpia”.

JUSTIFICATIVA

O Festival do Folclore de Olímpia é um dos mais tradicionais festivais do Brasil e recebe grupos folclóricos e visitantes de todas as regiões do País. Colabora, portanto, de forma decisiva, para o resgate e preservação da cultura brasileira.

Com objetivo de resgatar, divulgar e promover o folclore nacional em todas as suas formas de expressão, ao longo de sua história o Festival colaborou para a criação de grupos folclóricos, o intercâmbio cultural de grupos de diferentes regiões do Brasil, para o resgate e preservação de costumes, músicas, danças, encenações e para a promoção da cidadania e identidade cultural brasileira.

O Festival do Folclore de Olímpia iniciou-se quando o pesquisador popular brasileiro e professor de português da rede de ensino público, José Sant’Anna, resolveu realizar uma festa, para preservar e difundir manifestações folclóricas nacionais. No princípio, acontecia nas escolas; depois na Praça da Matriz e, a partir de 1986, passou a contar com um local construído especialmente para este fim, em área de 9,6 hectares. O local, após o falecimento do professor, passou a se chamar Praça de Atividades Folclóricas Prof. José Sant’Anna, em sua homenagem.

O Festival é o evento mais importante no calendário cultural da cidade de Olímpia, com grande envolvimento da população das regiões norte e noroeste do Estado de São Paulo. No aspecto econômico, a realização do Festival também é de sua importância para a cidade, pois, gera cerca de 1.000 empregos diretos e de 8.000 indiretos, além da comercialização de produtos industrializados, alimentos, artesanatos e serviços, para um público de 130 mil pessoas, possibilitando o aquecimento imediato da economia local. Desta forma, conferiu à cidade de Olímpia destaque no cenário cultural brasileiro. 

A Associação Olimpiense de Defesa do Folclore Brasileiro – AODFB – fundada em 1996, também por iniciativa do Prof. José Sant’Anna, é a responsável pela organização do Festival.

Ao longo desses mais de 40 anos, o Festival tornou-se referência nacional sobre folclore brasileiro, e fonte para estudos, pesquisas e trabalhos artísticos populares e acadêmicos. Muitas das manifestações folclóricas que estavam em vias de extinção ou esquecidas tiveram nesse evento a motivação para divulgarem, preservarem e perpetuarem suas tradições e costumes. O Festival passou a ser fonte de sobrevivência de vários grupos folclóricos do País.

Para o público em geral, constitui-se numa oportunidade de conhecimento e valorização da nossa rica e diversificada tradição e cultura popular.

Com a realização prevista para o período de 04 a 12 de agosto de 2007, 43ª versão do Festival do Folclore de Olímpia tem assegurada, por meio de acordos previamente estabelecidos ao término da versão anterior, a participação de 45 grupos folclóricos de todo o Brasil.

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação da população do município de Olímpia, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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